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 Despacho (extrato) n.º 11236/2012
Por despacho de 03 de julho de 2012 do Reitor da Universidade de 

Trás -os -Montes e Alto Douro:
Doutor Carlos Manuel Gonçalves Rito — autorizada a celebração 

do contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
como Professor Auxiliar desta Universidade, sendo remunerado pelo 
escalão 1, índice 195 da tabela remuneratória aplicável aos docentes 
universitários, com efeitos a 25 de janeiro de 2013, no seguimento da 
contratação anteriormente efetuada ao abrigo do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária.

10 de agosto de 2012. — A Diretora dos Serviços de Recursos Hu-
manos, Eliana Costa Barros.

206321153 

 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Declaração n.º 163/2012
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 1.º e n.º 1 do artigo 3.º da Lei 

n.º 26/94, de 19 de agosto, declara -se que o montante transferido pelos 
Serviços de Ação Social da Universidade dos Açores para a Associação 
Académica da Universidade dos Açores em Ponta Delgada, durante 
o 1.º Semestre do ano 2012, foi de 9.556,92€ (nove mil quinhentos e 
cinquenta e seis euros e noventa e dois cêntimos).

9 de agosto de 2012. — A Administradora, Ana Paula Homem de 
Gouveia.

206318465 

 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE DE LISBOA

Aviso n.º 11052/2012
1 — Nos termos do n.º 2 e 3 do artigo 6.º, artigo 9.º, 50.º a 55.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (LVCR) e artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por despacho de 31 
de julho de 2012 do Vice -Reitor da Universidade de Lisboa, Professor 
Doutor António Vasconcelos Tavares, no uso de competências delegadas, 
conforme disposto pelo Despacho n.º 16213/2009, de 15 de Julho, se 
encontra aberto procedimento concursal para constituição de reservas 
de recrutamento para assistentes operacionais, pelo prazo de 10 dias 
úteis contados da data de publicação no Diário da República, conforme 
determina o artigo 26.º da referida Portaria.

2 — Modalidade de contrato: Contrato de Trabalho em Funções Pú-
blicas por tempo indeterminado.

3 — Tendo em vista a constituição de reservas de recrutamento para 
a carreira e categoria de assistente operacional do mapa de pessoal do 
SASUL, fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade de con-
sulta prévia à Entidade Centralizadora para Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC), previsto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

4 — Local de trabalho: O posto de trabalho situa -se nas instalações 
dos SASUL em Lisboa.

5 — Caracterização dos postos de trabalho:
Corresponde à categoria de Assistente Operacional da carreira de 

Assistente Operacional, constante do anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de fevereiro, com funções de natureza executiva, de carácter manual ou 
mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus 
de complexidade variáveis, execução de tarefas de apoio elementares, 
indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo com-
portar esforço físico e responsabilidade pelos equipamentos sob sua 
guarda e pela sua correta utilização.

Estas funções supra referidas poderão ser realizadas no âmbito da 
atividade de restauração coletiva, manutenção e gestão de residências 
universitárias e um jardim -de -infância, serviços técnicos e serviços de 
organização e apoio ao desporto universitário.

6 — Posicionamento remuneratório: nos termos do artigo 26.º da Lei 
n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, mantido em vigor pelo artigo 20.º 
da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, os serviços não podem pro-
por uma posição remuneratória superior à auferida relativamente aos 
trabalhadores detentores de uma prévia relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado ou uma posição remuneratória superior 
à primeira no caso de trabalhadores que não sejam detentores de uma 
prévia relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
o que neste caso corresponde ao vencimento de 485€.

7 — Requisitos de admissão previstos no artigo 8.º da LVCR:
a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.1 — Necessidade de contratação: Os SASUL preveem estas con-
tratações no mapa de pessoal.

7.2 — Em cumprimento do estabelecido no n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, o recrutamento inicia -se sempre de 
entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado previamente estabelecida. De acordo com o Despacho 
do Vice -Reitor da Universidade de Lisboa, ou se encontram colocados 
em situação de mobilidade especial, em caso de impossibilidade de 
todos ou alguns postos de trabalho é igualmente aberto a trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou 
determinável ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecido, sem prejuízo do disposto no n.º 6 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.

8 — Nível habilitacional — Escolaridade obrigatória — 9.º ano ou 
equivalente.

9 — Enquadramento legal — Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezem-
bro e Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro e Decreto — Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho.

10 — Condições preferenciais: Experiência nas tarefas definidas na 
caracterização do posto de trabalho.

11 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

12 — Métodos de seleção:
Este procedimento concursal para constituição de reservas de recru-

tamento de assistentes operacionais, é urgente face à necessidade de 
intervenção e de resposta dos Serviços de Ação Social no âmbito de 
todas as suas atribuições, dado que se debate com uma grave carência 
de recursos humanos devido a saídas por aposentação. O procedimento 
decorrerá por recurso apenas aos métodos de seleção na alínea a) do 
n.º 2 do artigo 53.º como método de seleção obrigatório indispensável 
para prosseguir com as atividades inerentes às várias áreas dos SASUL, 
pelo que, de acordo com o previsto no n.º 3 e 4 do artigo 53.º da LVCR, 
de 27 de fevereiro conjugado com o n.º 2 do artigo 6.º e 7.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos realizarão os seguintes 
métodos de seleção: Avaliação Curricular (AC) e Entrevista Profissional 
de Seleção (EPS).

a) Avaliação Curricular (AC) — Visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica exigida, a formação 
profissional e experiência profissional na área a que se candidata.

b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — Visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamen-
tais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
e entrevistado, nomeadamente aqueles que dizem respeito à capacidade 
de comunicação e de relacionamento interpessoal.

c) As ponderações para a valoração final são as seguintes:
i) Avaliação Curricular (AC) — 50 %.
ii) Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — 50 %.

13 — Cada método de seleção é eliminatório, de acordo com o dis-
posto no n.º 12 do artigo 17.º da Portaria.

14 — A valoração de cada método de seleção e a valoração final 
expressa -se numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centé-
simas, considerando -se excluídos os candidatos que tenham obtido uma 
valoração inferior a 9,5 em cada método.

15 — Acesso à informação — As atas do Júri em que se encontram 
estabelecidos os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, serão facultadas aos candidatos 
sempre que solicitadas.

16 — Formalização das candidaturas:
a) A apresentação das candidaturas deverá ser formalizada em formu-

lário tipo devidamente assinado, conforme Despacho n.º 11321/2009, 
de 17 de março, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 89, de 
8 de maio, do Ministério de Estado e das Finanças.

b) O formulário está disponível no sítio internet da DGAEP em www.
dgap.gov.pt ou no sítio da página eletrónica dos SASUL (www.sas.ul.pt), 




